
PROCESSO Nº 022.2236.2019.0003221-99 

 

ATO Nº 007/2020 da Comissão de Seleção de Projetos – Chamada Pública nº 001/2019 – Programa 

Carnaval Ouro Negro 2020. 

 

A Comissão de Seleção de Projetos, designada pela Portaria Conjunta SECULT/SEPROMI nº 002, 

de 11 de dezembro de 2019, no uso de suas atribuições, 

 

Em atenção ao parecer do Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado, nos autos do Processo 

022.2238.2020.0000271-00, 

 

Considerando a publicação, em 21/01/2020, no Diário Oficial do Município de Salvador/BA, da 

homologação da ordem do desfile das entidades carnavalescas nos circuitos oficiais para o Carnaval 

2020; 

Resolve: 

Art. 1º DIVULGAR o resultado da análise das propostas abaixo: 

 

ENTIDADE RAZÃO SOCIAL CNPJ SEGMENTO FAIXA VALOR 

PO
NT

UAÇ
ÃO 

RESULTADO 

OLODUM 
Associação 

Carnavalesca 
Bloco Afro Olodum 

04.707.058/
0001-20 

AFRO 
(A) 

R$300.0
00,00 

R$292.000,
00 

84 
Classificada – 
Pós-recurso 

SAMBA 

TERRAMAR 

Associação 

Cultural 

Comunitária e 

Carnavalesca 

Samba Terramar 

08.678.606/

0001-92 
SAMBA 

(E) 

R$80.00

0,00 

- - 
Desclassificada  - 

Certidão SALTUR 

CLUBE DO SAMBA 

DA BAHIA 

Associação dos 

Amigos Samba  

Brasileiro 

08.638.977/

0001-40 
SAMBA 

(F) 

R$50.00

0,00 

- 37 

Desclassificado – 

Orçamento 

Inválido 

BLOCO MUNDO 

NEGRO 

Associação 

Cultural 

Comunitária e 

Carnavalesco 

Mundo Negro 

34.377.556/

0001-13 
AFRO 

(F) 

R$50.00

0,00 

R$47.000,0

0 
47 Classificada 

 

Art. 2º CONVOCAR as entidades classificadas para apresentarem os documentos exigidos no item 4.2, 

partes B1 ou B2, do Edital Ouro Negro 2020, caso ainda não os tenham protocolados, na forma que se 

segue. 

 

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO: 

Data: 13/02/2020, exclusivamente presencialmente. 

Local: sede da SECULT - Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT, Palácio Rio 

Branco, Praça Thomé de Souza, s/n – Centro, Salvador/Bahia, CEP 40.020-010. 

Horário: das 08h30 às 12h e das 13h30 às 17h. 



Art. 3º RETIFICAR o valor do apoio da Associação Comunitária e Recreativa Afoxé Filho do 

Congo, CNPJ n.º 16.388.951/0001-10, para receber o total de R$122.000,00 (cento e vinte e 

dois mil), classificada e habilitada com 69 pontos, devido a glosa do item orçamentário n.º 15, 

vedado expressamente pelo item 4.6, letra ‘e’, do Regulamento do Edital Ouro Negro 2020. 

 

Em, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 
JULIANO ANTONIO CAMPOS 

Presidente 

 
MAURICIO LIDIO BEZERRA                                                         PABLO SANTANA AMORIM 
 

 

GEOVAN ADORNO BRAZ                                      ANDREA NATIVIDADE MONTENEGRO 

 
 
RAFAEL MACHADO PIMENTA                       MARCIA REJANE MATOS DA MOTA ROCHA 
 
 
ADRIANA CORREIA DOS SANTOS PEREIRA                              JOSÉ VIEIRA LEAL NETO 
 

 
MÁRIO CESAR DA COSTA BORGES FILHO                         CASSI LADI REIS COUTINHO 
 


